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LEI N° 741/2012

Súmula: AUTORIZA DOAÇÃO DE VEÍCULO À 
APAE-ICARAÍMA, CONFORME ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI:

Art. Io- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Contrato de Doação 

sem encargos, o veículo da marca/modelo IMP/FORD ESCORT 1.81 GL, ano de 

fabricação/modelo 1996, placas AGO 4792, chassi 8AFZZZ54ATJ052779, transferindo a 

propriedade do mesmo à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Icaraíma/PR.

Parágrafo único. A partir da celebração do referido contrato de doação, todos os encargos 

referente ao referido veículo passarão a ser do donatário.

Art. 2o- A Doação de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, sem qualquer ônus.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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